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Endereço 	Ua 20 , 936 er;ro 

TRAMITAÇÃO 

21/10/31 às 12:55bs. 

/'J/ 

RECLAMANTE: 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 

A F7C1 A rr 

Endereço 

! 
.. 	L1tk 

DELÍCIA LTD'.. 
y 	 ri. 309 - setor 2edr 

ovLco 

Q 
e 

OBJETO : ..v .so; 	oxtras; 'dc,otrno ;)jf. 

sa T. r io;  o 

AUTUAÇÃO 

Aos 	02 	
dias do mês de O]Ubro 

do ano de mil novecentos e 	Oeo..............., na Secretaria 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de ... 

autuo a reclamação que segue, com 	...:0 -- -------documentos. 

Eu, ..................................., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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SINDICAJD Dos IRAIIA[HADOR[S NAS INDÕSTRIAS DE AIiMENTAÇAO DE GOIÂNIA 
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

Rua 20 N.o 966 - Centro - Fooes: 22-929 e 22-9100 - Ooinia-6ois  

EXMO. 3H. DH. JUIZ PRESIDENTE DA 	JCJ DE GOIÂNIA = GO. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

D 3TRU;ÇÂo 
CSQ 

L çÂo 

R00SEVELTS0TEjO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, pa 

deixo, residente e domiciliado nesta Capital, na Ãv. Circular nQ 1.046, Se 

tor Pedro Ludovico, via do abaixo assinado, inscrito na OAB/GO. sob n24828, 

com escritório profissional na Rua 20 ng 986 1  Centro, nesta, veia a digaa 

presença de V. Excelncia propor Aço Reclamatcria contra PANIPICADORA E 

CONFEITARIA KI-DELfCIA LTDA., sediada nesta Capital na Av. Circular n 9 309, 
Setor Pedro Ludovico, assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

O reclamante foi admitido pela reclamada em 31 de ju-
lho de 1980 1  mas sua CTPS somente foi anotada em 12 de janeiro de 1981; 

n 17 de agosto de 1981 o reclamante recebeu Aviso Pr 
Tio da reclamada com o err&neo prazo de sete (7) dias, quando deveria ser 

de trinta (30) dias, tendo cumprido-o, faz, portanto, jts à diferença; 

Seu salrio era de Cr$ 8.215,00 por 

O reclamante prestava serviços para a reclamada, no pe 

riodo de 31.07.80 a 31.12.80 1  das 5:00 às 15:00 horas, sem intervalo, La-' 
zendo, portanto, 02 horas extras por dia, ando q.ue jamais as recebeu; 

4.1. 	 No período de 19.01.81 a 23.08.81, o reclamante pres-' 

tou serviços para a reclamada das 15:00 horas de um dia à 01:00 hora do 

dia seguinte, fazendo 02 horas extras por dia, sendo que jamais as recebeu, 

bem como naõ recebeu o Adicional Noturno incidente sobre 03 horas noturnas 

por dia; 

Ao ser despedido, recebeu em parte as suas reparaças 

legais, err&neamente calculadas sobre apenas o fixo, ou seja, sem a inte-' 

'aiizaçao das extras e do Mc. Noturno incidente e o ?GTS sacado é inf e-' 
nor ao de direito. 
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SINDICAJO DOS TAIIA[HADOH[S NAS INDOSÍRIAS O[ A[IMENTAAO D[ GOIANIA 
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

flua 20 N.o 966 - Centro - ones: 225-9529 e 225-9100 - Goinia-Goiás  

DO WOSTO, respeioaanent4 requer a notificaçao da re 

clamada no endereço 	mencionado, para comparecer em audincia a ser de-' 

siiada, conteste a obrigaçao se quiser, pena revelia, e, ao final, seja 

condenada nas custas, parcelas abaixo, juros, correçao monetrja, honor-

rios advocatcjos e retificaçao da data de admisao na CTFS: 

AVISO PRiVIO - 30 dias. Diferença. Teria direito a Cr$10.782,75, 
sendo Cr$8.215 9 00 de salrio + Cr$2.054,00 de 50 
horas exttas p/ m.s + Cr$513,75 de Âdc. Tot.. Re 

cebeu na rescisao Cr$1.917,00 referente a 7 dias, 
calculadas sobre apenas o fixo. 

Diferença = a 	 Cr$ 8.865,75 - 
IPRIAS COMPLETAS 	Periodo 31.07.80 a 30.07.81 ................ Cr$10.782,75 
13 2  SALÁRIO/DO - 5/12 avos 	 Cr$ 4.'92,50 
13 9_SALR81 - Diferença. R300beu Cr$4.792,06 referente a 7/12 

avos calculados sobre o fixo. Teria direito a 

Cr:.8.O87,04 referente a 9/12 avos, c/ vio, cai 

HORAS EXTR 

DC. N0!HNO 

DI]?. de PGTS 

culado sobre Cr$10.782,75. Dif. = a ............ Cr$ 3.294,98 
- 2 p/ dia = a 60 p/ is = 646 horas a Cr$41,08 .. Cr$2.537 1 68 
- Cr$513,75 p/ nis no periddo 1 2/01/81 a 23/08/81. Cr$ 4.110,00 

Cr$171,25 p/ nis no jperÍodo 31/07/80 a 31/12/80 Cr$ 	856 9 25 
- Teria direito a Cr$11.400,00. Sacou C43.002,24, 

sendo C42.848,84 de depsitos e Cr$153,40 de 

Cr$8.397,76- 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . • 	Cr$67.337,97 
2rotesta por todos os meios de provas em direito permi-

tidas, testemunhas, juntadas de documentos, pecÍcias, inspeç6es, vi.btorias, 
41 

auditagens, requerimentos a rgaos piíblicos, e, em especial, pelo depoinen-

to pessoal da reclamada, que desde já requer, pena confisso. 

Dá à presente o valor de Cr$ 67.337,97. 
Termos em que 

P. Deferimento. 

Goinia, 30 de :etenibro de 1981 

Pii 

COSNTANTINO KAIAL PILHO 

OAB/GO. 4828 
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PROOUiLLO 

OU2OGAFIJI(s) - ROOSEVELT JOTERO DE OLIVEIRA, brasileiro, soltiro, pa-
eiro, residente e domiciliado nesta Capital Av. 'ir-

cuiar n9 1.046, S. Pedro Ludovico. 

OLTTOPC-ADO (s) - 	COUSTAdTIIO KAIAIL 21L110, br-sileiro, casado, advo- 
gado, inscrito na OAL/Go. soi 1124023, CJ 049526771/ 
50, residente e domiciliado nesta Caiita1, o/ escri 
boio e0213sioa1 a Ana 20 a905, Ce.±ro, Lesta. 

PODERES - 

\ 

1 

PAAA O PORO EM GERAL, riais os da ressalva do Art,33 

do CSdio de Iocesso 0 ivil, podendo, taribLi, arro-

lar testemunlias, inquirir, ±azer acordos, praticar 

todos cieriais atos necessr'ios ao fiel cirririo:Lto 

do Tresene mandato, interpor recursos de todo e 

qual nor pronun.c jjiiont o ou s erA onça, subo tab ele e er 

a PreseO no todo ou em parte, com ou sem rnserva 

de oJeres e atirem era conjriito ou separadariente, 

independentou nte da order'x de laoIleaçao e ei Tor a, 

que tudo darei por :l'irme e valioso, inclusime sacar 

PGTS era ostaiJoleCiIllfliltos irancanios, rece1er e endos 

sai' choçjues nominais era nome do ouorarAo, fazo: 

adjudicaço de bens, inpuaar eribarEos 	exocuçao e 

do terceiros e LuCIFAEMEMTE propor, receber e quj-
açao reolamratoria contra PATTIFICADORA E OO?ITÃ-

RIA KI—DELICIA LTDA., 
Goiania, 29 dá setembro de 1981. 

LJuI 	' 

L /3 1 vna 
s;o ap op 	Op DJJQ. 
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ElilO. oR. pRErjIDITT I 1)0 SI1)1)ICT0 DOO TPJDÀLILD01TES iT3 IEIDJOTRIAS DE 

ALiI11Nf:ço IDE G0IJTIA-GO. 

R003EVELT SOTEJO 

1 padeiro, re. 	domn.a 	irn1ar 10 	3P.ero L -nect- 
profissional intogranteda Categoria que este Sindicato representa, 

vem à presença de V. Sa., expor e requerer o seguinte: 

Que, foi aôinitido pela Empresa 	PTTTP TgD_ 

LICIA 	 eni31J n7/RQJ e injustamente 

despedido em 23/_/8LJ'  

Que, seu salrio era Cr$21p 	_,no dis- 
pondo de condiç6es financeiras para a contrataço de Advogado; 

Que, face ao que disp6e a Lei 5.584/70 7  respeitosame 

te, 	
REQUERER 

- Ascistencia Judiciria gratuita, afim de que possa o-
feíecer aço reclarnat6rio contra a Empresa acima cita 
da. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Goiânia ? 	
/ 

cei'PLt 

Defiro o pedido, nos termos do § 1 9  do artigo 14 e 
artigo 18 da Lei 5,584/70, 

Encamini'io o ao nosso Departamento Jurdico 
? 	(4- 

&olanla 

:-p 



SFDCAJo DOS TAB[I1AIIOES NS IOSiRIflS DE AUMFNJAAO 
Ç i 	 RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

L_ 	Roa 21 Lo I6 	Centío - fans 225-2 e 225•9100 - 6oi8-Cis 

COTiÇc CCLTrJ DE T?JLUiO UE ENTRE SI Fi 
DE U1 LD0 O SILDICLTQ DOS TPU JoEES LS IN-/ 
DUSTRflS DE ILr:: TÇ.0 DE GOLIJIA, E DOE OUTEO / 
LEDO O STJDICETO LES ISDUSTRIAS DE ALflITTAÇ0 NO 
ESSEDO DE GOLS, tudo de conformidade com o arti-
go 611 da C.L,T. e Lei 6.708 de 30 de Outubro de 
1.979, regulamentada pelo Decreto Presidencial mi 
mero 84.560 de 14.03480, nos termos e clusulas / 
abaixo: 

Clusu1a 	l Es 	presas, representadas pelo Sindicato das Industrias 
de 	limentaço no Estado de 	sediadas no mumicipio 
de Goinia, concedero a todos os seus empregados um rea 
justamento salarial de conformidade com o ION.P.C., para 
o ms de Jwho de 1.980, baseados nos slarios resultan- 

Clusu1a 
tes em Dezembro de 1,979; 

2 - Es 	presas, alem do aunento previsto na c1usula 1, -/ 
concedero a todos os seus empregados o seguinte percen- 
tual como taxa de proutividade4 
a) - 6% (Seis por cento) para os empregados, que perce-/ 
bem mensalmente at 	3-(tres) vezes o sa1rjo mínimo re-/ 
gional; 

- 4% (cuatro por cento), para os empregados, que per- 
cebem de 3-(tres) a lO-(dez) vezes o salrio mínimo re-/ 
gional; 
c) - 2 11U (dois por cento) para os empregados, que perce-/ 

§ 
bem acima de lO-(dez) veses o salírio mínimo regional; 

nico - Os aumentos previstos, sero corrigidos de conformidade/ 
com o artigo 22 da Lei 6.708 de 30.10.79, e demais legis 
laço que regulamenta a materia; 

Clula 	3 Os aumentos, expontaneos concedidos aps 30 de Dezembro/ 
de 1.979, DoderO ser' compensados, desde que, no atin 
jam eaJ1paruo s1aial, merecmento, promoçao, transf e 
renda de cargo ou funçao, ou localidade; 

Clusula 4 Os empregados, adnitidos ap6s a vigencia da presente Con 
venço, terão taiabem os aumentos previstos na proporço7 
de 1/6 (um sexto) do I.N.P 0C,, por ns trabalhado ou fra 
ço superior a 14 dias; 

Clu1a 	5 2  Os atestados mdicos e odontlogicos, fornecidos pelo 
Sindicato, independero de carimbo ou coríirmaço por -/ j 

7 qualquer Instituição para ter sua validade confirmada, e 
/ os dias sero abonados e pagos pelas E presas ate o Uni 

te estabelecido em Lei. Fica excluido as 	presas, que / 
possuirem seiços médicos proprios e com aa obsean/ 
cias legais vigentes; 

Clusula 	6 	- O uso de uniformes, desde que obrigatorios, serão pelas" 
E presas, fornecidos gratuitamente a seus empregados; 

C1usu1a 	7 Eos eanregados, que na data base da presente Convenção / 
façam jÍS somente ao salírio mínimo regional, as 
sas concederão a importncia de Cr 	300,O0-(trezentos c 
zeiros), que ser 	incorporada ao salario do empregado. - 
ImTjrdiacta2ue seií acrecija quafldo houver muaança 

DE 



SNDCIO 003 IAU00RES NS JNQÍJSTRMS ilE UM{NIAA9 D[ 
RECONHECIDO EM 26 DE ABRIL 1971 

R 	21 	o 16 	Centro - 	es 222 e 225-1II0 fiAc;  
Clusa 8 - 	 -- 	 - 

presas, um adicional de 5in 
co por cento) por aninanenio, para o empregado que com 
ta ou venham a contar dentro da vígencia da presente 7 
convenao com 5-(cnco) anos de serviços na mesma 
oresa. 	 -> 1 

b--'-çU vigenie; Clausula 9- - Aos 	 ----------- 

" nico 

CJnusijj,.a 1O 

Clusuia 11 

Clausu1a 12 

Clusula l3 

Clusu1a J4 

• 	Clusula 15 

CLusu1a 16 

C1usu1a i7 

§ Tnico 

ipresas, concecierao 2-Ç- 
duas) horas de folga antes do terno do expediente -/ 
nos dias destinados as provas escolares, se as provas/ 
forem de vestibular, as presas, eoncedero o tempo / 
necessrio para sua realização, aos empregados devida-
mente inscritos; 

- O 1Pregado, Para. gozar dos benefícios desta c1usula/ 
dever avisar a Dresa 48:00 horas antes do inicio -/ 
das provas, e comprovar a sua efetiva real±zaçao at o 
dia da apuraço do ponto mensal; 

- As I1presas, ficam na obrigação de pagar por ocasião / 
das férias alem do previsto em Lei, 50%- (cjnauenta por 
cento) do 13 9  sal&io dc ano em que o empregado for go 
zar as mesmas, desde que seja, requerida pelo interes-
sado 15-(qmmrze) dias antes de entrar em férias; 

empregado, que 101' convocado para prestar horas ex-/ 
traordnrias, as presas, ficam na obrigaçao de pa-/ 
gar as mesmas com um aumento no mínimo de 20%-(vinte - 
por cento) da hora normal; 

- A empregada gestante terí estabilidade provisria do - 
inicio dc. gravidez até 60-(sessen -ta) dias ap6s a licen 
ça gestante ou alta médica; 

- O contrato de experiencia para o empregado que compro-
var atravez da OQTOP e S., por mais de 12-(doze) meses o 
exercício efetivo da função que irá ocupar na presa, 
no exederí de 30-(trin -ta) dias; 

- As 2icpresas, fornecero a todos os seus empregados, -/ 
mensalmente conprovc.ne de pagamento, onde deverí cone 
tsr salrios mensal, horas-extras, adicionais e descon 
to sofridos; 

A Tpresa Que dispensar empregado alegando justa causa 
dever comunicar ao mesmo por escrito os motivos da dis 
pensa; 

- As Jpresas ficarao na obrigaço fazer severa observa-/ 
ço aos artigos 619 e 620 da C.L T.; 

- As mpresas, ficam autorizadas adescontar na folha de 
pagamento de seus empregados no primeiro ms ap6s a v 
gencia da presente Convençío as seguintes taxas assis-
tenciais, tudo de conformidade com autorizaço concedi 
dad pela Assembleia do 3indicato ProfissonaI; 
a) - 5-(circo por cento) dos empregados que percebe 

at 3-(tres) vezes o salrio mínimo vigen- 

- lO-(dez por cento) dos empregados que percebem a 
cima de 3-(tres) vezes osc.1r2_o mínimo vigente; 

- Os descontos, a que refere-se acta ciusula será devi- 
dament- e anotao na C,T,±-.s., e será sobre o reausta-/ 
manto; 



9S iBEMJ[[s NASí, ÚSIkS ll[ UM[NTL9 iJ 	ONM 
REOONHEÇrDQ EM 26 DE ABRE 197,1 

ua 20 Ln 	Fus 	e 225i 

nsuJn I3 fc 	presas, 	icam na .1 	 cbnigaço de de ositar na 
maria do dindica-Lo Profissional, até o 10 	dia ap6s 	a 

as imrtneas arreco.dadas, wando ser 	or- 
recido o recibo de qufiaçao; 

Clsuln I9 6 descumprjfle;c. de cinalquer uma das clssulas de pre- 
sorte convenço cole -bjra de irfialho, as 'Tipresas, fi- 
cam desde ja sujeitas ao pagaeefio de ume muita no va- 
lor corresmonpn -fe a 35 	trinta e cinco por ecuto) -.-/ 
os sLiarios dos czpreocCOO a 	iios em eompensneo 1 elos danos sofridos e suando se tratar do desconto 	a 

sue refere-se a cláusula 17 	e 18à a malta ser6 reco-/ 
'lhida em favor dc Síndicato e o recoi -nToeno será jun 
tente com o montante arrecadado, muita esta sue ser6 
repe tiOs :ns a a6s, ati o efe Uvo cumpriLceilto da clu-- 
cela vio]ada; 

ClueuIa 20t Os partes elegem a DPT/Go, para fincaifiar e cumprimen 
o dc. presente Convenço, 	quando sol eitada peJ o S.indi. 

to 
0lsucu1a 21 	- Is duvidas da presente oonvetco, sero dirinidas na 

Justiça do Trabajho no municipio de 	oU.aia; 
Si' estare 

te os Tresidertes ou seus 
ro na Delegacia Oegi anal 

mIu1yt,ose cosv 

reT)ren e naut es 
do TraPaiPe e:n 

enccnados, aseltiam na presem 
legais, para o.rcuivo c regis 
Goi6s, cororme 1egisJaç7o / 

Goíiia, 07 de julho de 1. 9P0 

o 

Si dcutj Trair jni. A ncata 	do Gotüriia 

EVA-- j:LkJc  
/ 	 (1 

.Jlre Cviano 1cao -a ao o 

io 

À presente 0onvenço de irahaihc, ti.ada enLre o 
indiçato dos irabalhadores nas lndciscrias de Aiimentaço de Goinia 

e o dindicato das Industrias (IC Ai imentaço no Estado de G-ois, foi 
aqui registrada e arquivada com a observação em reiaço. O - 1iisula 
l(Dcjma Iona) que ta re'erir3.a muita de 55, devida pelo desoumpri 
mento de qualquer uma das eueulas da presente donvenço, sera cal-
culada sobre os sairjos dos empregados atingidos e a eles de v idau, 

iivisao de Assuntos dindicais 
in 06 de agoso de 19'30 

/ 

Lrarpf •e, iva 

0/re tor 

UMA P/ b bit o 



DC( 

LGAMENTO 

SStor de Distribuiço 

CERTIDo 

Cert-Fico e dou -F que contém a presente aço rec1amat6ria 

NGmero de laudas  

Instrumentos de procureço: 	---cc- 	- ---------------- 
Folhas de documentos diversos: 

Observaçes: '--- - - 

ertifico ainda que, nesta data, foi a mesma aç o istribu 
- 

da para N - 	Junta de -onci1iaço e Julgamentc de Goi- 

nia, sob o n 9 	 //conforme Ato 	no 

livro de Distribuiço n 2  0 1-( 

Certifico também que foi designada a data de 	 de 

u-C-de 198Js 	 ,para reiizaço- 

da audincia inaugural, tendo o interessado -Ficoon Lionte 

Goinia, 	c2_de -(Cde 198/ 

Chefe do Setor de Distribuiço 

0E-1-6 
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A 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

L 	JUNTIA DE C)NCLiAço E JULGAMENTO 

de otanta 

NTXFICAÇÃO N9 

U1\T0 .c1aação apresentada por R(O:'flLT 
	TR) DE CLI- 

VIHA 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à v.Uisn.3 	2Q anaT 

	

e cng';onta e c1np 	_) 

horas do dia 2]. 	(vtum 	) do mâs deputnhn 1 

para audiência relativa 	reclamação constante da c6pi.a anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ncia importarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicaçao 

da pen de confisec, quanto à maãria de fato. 

Nesta audiâricia deverã V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer- se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente 

de 1981 

/ 
Diretor de Secretaria 

A 

Panjficadora e 'cnfeNaria KI-  elIcLa Lt'a. 

v. Uírc ,, lar n. 309 - 	 or zl edro Ludovjo 

-esta 

NO-1 5 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 

Em06_/ 10 	/1981 

Cí~_ 

o 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes aUtos 

Ok 

4 



P.J. -  JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULCANENTO 

- 

1 	J AU1/1fl/1 ít.:9S5/ 

COMPROVANTE DE 
DO SEEouTl  

E ST:iI NAI 1 	
Kr ELt Li1. 

ENDEREÇO 

Av. 61r0 1 11ar n 309 - .edro Ludovico 

E CIDADE 	 STADO  

NES 1A 

TURA DO DESINATARIO 

CERTIDÃO 
JERTIFICO mie consta(m) e,a pr&CfltC o1h& 

-c..__.._--------eccumentos, por 

aIm 

-- 

- 	 d 	e 

	

OUDELVL 	
UVE 

OF-1.6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	1 	a. JCJ 	/'. 

Aos 	dias do ms de 	ounnro do ano de 	1.9 

horas, em sua sede, reuniu - se a 	1 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
de 	 Go , sob a Presjdncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	lOGO JOSE DA SILVA , presentes 

os s r s . 	1 _E L VL\A  Vogal repre- 
rvrr 	r', 	\IlIç' 1r' 

sentante do empregadores e 	 L) 	iDL t 

Vogal representante dos empregados, para 	tNSTIJÇO E JULGAMENTO da reclamaço 

ajuizada por 	OOS';:LT SOTE0 DE CLI VELA 
- contra 	• 	 ,_ L 	L 

relativa a 	 ate. 

no valor de Cr$ - 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes,piesrntes a :bas. 	O rnetL 	com o 	'ogedo 	Conomii 

nu 	(ai 	I 	Eho 	e 	a ra cda. 	represa tada por 	01 ovos Santos Len 	5S - , 
e ia proprHtario a oucm 	o 	. 	Jsiz, 	di go, 	reccnh'c ido 	pe lo 	recto. 

como tal * 
A sog 	ir, 	dito o o reprcsontautn de 	renda 	a se 

( gu tflLO 	de asa. 	que 1 	• 	 1 o roctc 	eira 	o a r•oceer 	uma ai cerença ao 

aviso previo 	que o reaxta 	em por roccLer o FGTS 	rcferanto a. 
se is noses antcr loros; •oe as horas extras estco pagas de acordo 
com 	a Foi ho de pauc uto 	co 	dcn is 	dj  re i tou 	orat. 	panos  no usur 

to 	anterior." 

Cnnc: 1 1in çno 	r 	ousada. 

A recdu. 	pediu a 	 nus 	nutos 	coisa' 

(05) 	ducuncruLos, 	a que 	o 1 	dofer i dc 	dando- 	vi sto a pa rte 
ria 	por 	trs dias. 

rara prossLguirertto 	dia 	1 5 .no.'.01 	às  

ci antes ao partes que deverao comareccr para dcpoimrto pesSaa, 	p0 

na 	de conFisso. 
r 	is, 	ï\ , 	dat II ografui 	a 	prcsent:. 
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SALÁRIO 
AHJCIONAL DE 

IN P S 

SCON TOS ABONO LARIO - u 1 T 	ç , o LIQUIDO 
A PAGAR ADIANT. 

Ç•,) 	) . 

	

!. ...... 4. 	- .c .Y.T .IT.». 801 
foQ 
'v 

» 
• . , 

1 1 

....... 
) 	

:. 	 I 	. ow 
22t 

2X 000  
1/5,c912 
jO 

OVL/!.c >t2 	1:14 oi- 

:.._ 	H J3 ç]Ç) . açLI 
. Çc6g d' 

fq .. 	i..:i4 	. .O. 	zgc zocc / 2..0 .. 	. .. 2'o, çt/fjúgt 	: 
íi.... 	... . 	.... .... 	g: 

¶;Ç 	... 
&(;fr  

............. 

'.?....... t;........... . 
/ 	Z 	2 

. 

. 

C) L(' r 
/J/?(i 

í E ' 1 	L 
i 	 .Q1...t 

0.3\ 	................O 
jJLf 

....... 

............ . 
iO.O 	.. . 	» 	1 	! 

QrQ 
3YOO !OG 

............. 

.. 
gQO&O . 	 pp di 

....... 
I1 	. 

.QLe1) .... /OC'OW 
1  0 .U; í.:. 2'3 QI.. 

K! 
r 

.?Q!Ç ).Ot(2 
'i 	'' 

...................... 

2. 	... 	; . 	. 

...................... 

.g.g$ c?i'C,V 5C oae 

/ /S.... 
' 	f 

...... 
oTk 	/t 

.......... .1kc.&.... 	..a....02 	. (4/c . 
................ . 	.. 	. 

YQ1Çt 
Id9t . cL 

.L/. 	........... /1C?...et................. 

icC,(c 28O / 

..
.............. ... 

 

. 
1.. 	... 

......  
Y'. 

1 	. . . ..' 
:i... 

. 	 -- i6 	MI RE. K7 	-. 



~o. 



'1 

1 

f 	• 

1 / 

E 	1 

r 
:- 

Sr --------------  
Pelo presente notificamos que a------- -27--- -------------- dias da data da entrega deste, não 

mais serão utilizados os seus serviços pela nossa firma, e por isso vimos avisá-lo, nos termos e para 

os efeitos do disposto no item III - Cap. VI - Título V, do Decreto Lei n. °  5.452, de 1.0  de maio de 1943 

da CONSOLIDAÇÃO DAS' LEIS DO TRABALHO. 

Pedimos a devolução da presente com o seu 'ciente". 

C1 E N T E: ---------------------/---------------------/ 	Atenciosamente 

EMPREGADO 

--- -- -------- 
ASSINATURA DO EMPREGADOR 

AVISO PRJVIO DO EMPREGADOR PARA DISPENSADO EMPREGADO 

t, l  

C)cn 

o 
til 

r 
o 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL, EM CASO DE EMPREGADO MENOR 

COD. 15246 



'5. 

RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 
OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

flOPTANT- 	 O POR ACORDO 

O 
fl PR flISPFNSA COM JUSTA CAUSA

POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
O NÃO OPTANTE  

EMPRESA 

*AIFflLCL.' 
ENDEREÇO 

Y .T. 	Hií 

ATIVIDA.E 	 . CGC/MF N.' MATRICULA NO INPS 

-r- 

EMPREGADO 
N. 	DA CTPS SERIE 

57 	. IE L)(.TiTT 	 CTL( 
REGISTRO N' CARGO ADMISSÃO 

P] 1cci . // io EM ...........  ............ ................................. 	............................................. 

DESLIGAMENTO AVISO 	PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

) 
....,...2 Cr$ 	............±.. 	............................ 

Em ...........H.-......../ / 	19 	. 	.... Em ......... ..... . .... ... .. ..... /.. 	.1. 	. ....... /19 ............. Em... /i9.,... 

II DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

j] Indenização.............anos Cr$ .................................................... ... Horas 	Extras ................. Cr$ ...................................................... . 

AvisoPrévio ............. 	.... Cr$...............................................  ..... ... Gratificação .. ........... 	.... Cr$....................................................... 

13.° 	Salário ....... Ç)•7/), " Cr$ ........... ............................................ Ad. 	Periculosidode ....  ....... Cr$....................................................... 

Salário-Família ............... Cr$....................................................... Ad. 	Insalubridade ............ Cr$ ............................................... ........ 

FériasVencidas ....... Cr$.......................... ;. 
Ad. 	Noturno ................. Cr$....................................................... 

Ferias 	Proporcionais ....../..... Cr$ .............................. 

.... 7(, 
......................... FGTS - AU 	99 . Quitação (13° ). .L../. Cr$ ...... ,,,.i...... 

Preulgado 	14/65 ............. Cr$ ....................................................... FGTS . Art. 99 . mês astertOr 	. Cr$.... 

Prejulgado 	20/66 ............ Cr$ ....................................................... FGTS . Art. 99 	més anterior (22) ." .. 	- Cr$.......... 

Saldo de Salarios 7 Cr$ 7 FGTS Ari 22 	1M s/I*t 	15 	tsci 	Rirás Cr$ 
r 

Comissões .................... Cr$ ....................................................... FGTS Ori 229  Cr$.......................... 

TOTAL 	BRUTO .............. Cr$..J ........ .J........................  

DESCONTOS 
' 

Previdencia Cr$ 

Prc,v,rlAnroa 	1 	Salririo . . .. Cr 	........ 

	

Adiantamentos ........... .... 	Cr$ ....................................................... 

	

1 /çt ia....e......... 	Cr$ ....... . 

Cr$ ...... ... ................................... ......... 

7 
Cr$....................................................... 

]' YC9 0/ 

TOTALLIQUIDO ............ 	Cr$ ............................. ........................ 

; M 	........... 

Recebi da (rma aciia a quantia Iquida de C 
í',Ç!',. 	Ç'i•'2'Ei 	 .. 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° ...................................................................................contra o Banco... 

...........................................................................como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

de 	 del9 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FOTS guias 6 últimos recolhrrr,ontos, mcl,, 

sive sobre o mês do rescisão, iO%,quondo 

(o, o coso, computodos juros e correção 

LJ Autorização paro Movimentação do Conto 
Vinculodo (AM) 

[1] Pedido de Dispenso (3 Vias) ;  

LI Rescisão (em 4 Vros( 

D Livro ou Picha Registro de Empregados 
LRE; 

Carteiro de Trabalho e Previdência Social- 
CTPS; 

[J Procuração; 

LI 
LI 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Regislro 

Li- 

Polho 

EMPREGADO 

EMPREGADORA- PRE POSTO 

RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR) 

tS100 



P.J.- JUSTIÇADO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JuLGAkiro 
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Jmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 14 J. O. J. de Goiânia (Go). 

v iüiiÃ DE CØNCJ[IAÇAO E JULGAMEUO 

1 7 NOV 1981 
	 /(j •-fi' S-  / 

Goiânia - GoIM 

Uto 
(C - 

:Eroc. n 2.246/81 

PANIFICADORA E O ONFEITARIA KI -DELC IA 

LTLA., qualificada nos autos da Reclaniat6ria Trabalhista que 

lhe move o Sr. ROOSEVELT S0TIO DE OLIVEflLA, comarece perante 

V. Exa., permissa venha e via do advogado e procurador bastan-

te, ao final assinado, a fim de REQUER: 

1. A juntada aos autos dos anexos re-

cibos (declaraç6es) firmados pelo Reclamante, através 

dos quais fez acertos com a Recda., recebendo impor -táxi - 

cias em diiiheiro (Cr$ 5.293,00 e Cr$ 13.925,00) para qui 

tar o período de 31.07.80 a 17.08.81, quando o iesmo pres 

tava serviços a Recda. sem optar pelo regime do F.G-.T.S. 

Caso venha a ser reconhecido algum di 

reito ao Recte., o que se admite apenas para argumentar, 

a Reeda. pede sejam os valores dos anexos recibos (clecla 

raç6es) deduzidos, bem como dos demais ja constantes dos 

autos, tendo em vista a impossibilidade jur:(dica do dii-

p10 receb&tnento que resultaria em locuplemento ilícito. 

2 • A juntada aos autos também do ane-

xo instrimento de procuração. 

P. Deferimento. 

Goiânia (Go), 17 de novembro de 1.981 

p.p. 	 Sia - AdvQ 
OAB-G0 1692 - CPP 005037891-00 
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'- 	CERflDÃO 
que, contern da 

nurnerado o rubric.e por 
, Chfõd Secretaria. 
- 	, 	de /f de 

' 	 e Scret 

/ 

wp 



r PROCURRIDO 

Por este instrumento particular de procuração, Paniíioadora 	e 

Confeitaria Ki—Delcia Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida nesta Capital à Av. Circular, Setor ledro Ludovico , 

através de seu s6cio—proprietrio Cloves santos Leal, 

nomeia(m) e constitui(em) seus bastantes procuradores os Drs. DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO 

e DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA, brasileiros, casados, advogados, residentes e domiciliados em Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás, onde se acham profissionalmente estabelecidos à Av. Goiás n. 2  606, 8 

Andar, Conj. 803, Centro, devidamente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, 

sob os n°' 5094 e 1692, e no C. P. F. sob os n . 11s  085683081-04 e 005037891-00, respectivamente, 

outorgandc-Ihes os poderes "ad judicia" ou para o Foro em geral, e os especiais para confessar, transi-

gir, desistir, acordar, receber e dar quitação, firmar compromisso, adjudicar e/ou remir bens em praça 

ou leilão e para que promovam, em conjunto ou separadamente, a defesa dos seus (nossos) direitos on-

de com esta se apresentarem e, especialmente para proniover a defesa de seus inte- 

resses na aço reclamat6ria trabalhista contra si proposta por 

Roosevelt Sotero de Oliveira. 

Faculta-se-lhes, ainda, o substabelocimento dos poderes aqui descritos, com ou sem ressalvas na pessoa 

de outro advogado, pelo que dará (ão) por firme, fiel e valioso. 

(ortórto 1io de OHvek 
• : 	 NAT 

ieL *ã d 

feôcnheo Goiânia (GO), 	09 de novembro 	de 1981. 

flrrna 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 2246 	81•  

Aos IS  dias do ms de 	novembro 	do ano de 1 9 

s 	14 1' 0Qioras, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
A 

de 	 Goiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PEDRO LOPES MARTINS 	 , presentes 

os srs. DANIELVIANA 	Vogal repre- 

sentante do empregadores e MANOEL GUIMARES DA SILVA 

Vogal representante dos emprigados, para INSTRUÇÃOEJULMENTO da reclamaço 

ajuizada por ROOSEVELT SOTERO DE OLWEIRA 
contra PANIFICADORAECONFEITARIAKl-DELICIALTDA 

relativa a 8VSO, etC. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Constanti 

no Kaial Filho e a recda. representada por Osvaldo Ferreira de' 

Oliveira com a advogada Delaída Alvos Miranda Centeno que pediu 

a juntada de urna carta de preposiçao, o que foi deferida. 

A seguir, pelas partes foi feito acordo via do ' 

qual a rccda. pagara ao recte., pelo objeto do pedido e extinto 

contrato de trabalho, a quantia total de CrS30.000,00, sendo.... 

Cr$15.000, 0O até dia 03 e Cr$15.000,00 até dia 18, tudo de dezem-

bro, pena de multa de, digo, tudo de dezembro proximo, pena da' 

multa de 1005,̀Ó0 

Acordo homol ogado. 

Custas pela recda. no imporete de Cr$1.913,00. 

Em seguida, encerrou-se a audincia. 

o 

- 

7 
ci, T'1Lbo 

\S 

k 

-LgLfI'i ÇoíRt &4€ 

Iyi&k 4&e, 	tiúi 	éQ-7 

AT-1 -1 
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= CÀRTÂ UE PREP0TO = 

Panificadora e Confeitaria_Ki-Delcia_Ltda., através 

da presente, outorga poderes de preposto ao seu empregado-te- 

rente, Sr. 0SVAI)0 FEfEflÂ DE 0LIVEÂ, para represent-1a 	o 

em audiencia de instruçao e julgamento de açao reclaniatoria 

trabalhista proposta perante a Justiça do Trabalho, podendo o 

mesmo, nos termos do artigo 843, § 12 da C.L.T., praticar to- 

dos os atos ue se fizerem necessarios, inclusive prestar de-

poimento pessoal. 

Goiânia, 09 de novembro de 1981. 

_S~" 

. 	

e ".tan em arq7 to  j 	cr 	4.1v f. 

1, 	 - 

W. 



EXEIIÇAO DE COI 
CERTIFIC que nesta data, oi expedi-

da d reiuomanto da  

guL ' 	para recurnento de 

custas e em&umtos ref. ao  presente 

processo.  
Goiânia, 5deX\ 	de 19 ' 

lUt4 XOMTO 

(xrEmçIo DE GUIA 
CERTIHCO que nesta data, foi expedi-

da, a requerimento dj _ 

guianiL.par4 dèpósito da impor-

târcia de Cr$/11.:. 

Goiânia, 0 de jde 19 

'UNC 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

AOS dO 	 19 
Dfretor de Secretari , _— --S..,. 

M)NTQS 

LQUDELy 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CÕNCILIAÇXO E JULGAMENTO 

--.-- 

- a 

Uso da 	Ag. 	 Op. 	Conta n° 	 D 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 Cff 	 n -, 00900987 	1 
JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

LJunta 	 Proç. n° J.CJ. 	 Guia n° 

i 	 22 	81 	 072/81 	 epósito em dinheiro 	 Depósito em cheque 
Reclamante 

2° v18 vlt 	tero de. 1iveira 
junia 	 cIamdo 	 1 CL 	D 	Valor do depôsrto-CrS LRe

2niicaora e 	eitara Ki—)e?icia Ltda 	L20 5 
O valor abaixo autenticado corresponde a. 	or do ; v.al or dep os it do pelã ' 
$ec da. 	

CL 	O 	Valor do Ievanramenro-C 

83 	3 

e 	 1 Sneapôsasça,o 	oasejewáIiberaib 

Pague-se a e) 	•) - C.' j .oTJ3 4TIJ CÇJt It-aL i 	
o valor desta Gida, ,P(de  Correçgo Monetária 

Gojnjy, 03 de 	 — 13h 

) 	/ 	7 	 uierniéaça 

Otretorde Sras 	 - 

34179 	
ar.L

a.
O 	o6mtk grm 	a 	Lri,a o 

Diretor d 	; 'iIf'ari,g -. 	
a 	

j 1 .1 

/ 

OF-l.6 



ceb nesta data a Cuta n 	
/ 

p! 
 le 	 CU1 

2/1  

z~ 
fXPEÇAO DE GN1A 

CEF 1 1F 	qLe nesta data, foi expedi-. 
da, 	r 	.merIto da 

 

ara recolhimento de 
cuss 	aiento ref. ao  presente 

1 	 processo. 

Goiárua,/Pde ____  

!UNCIO 1U) 

EXr[gIÇIO/1 
CERTIHCO que 9sta 

da, aqLeineIto da 

guia ./ arad 

uhI 
data, 

UNCON 



%1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- 1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DL: GQINI1 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc.. J.C.J. 2246/81 

Aos18 dias do ms de dezembro 	do ano de mi 1 nove - 

centos e oitenta e um 	 nesta cidade de Goiania 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento, 
T 	

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante R0oS 

yl 4  3()tI'D de Oliveira 	 e o reclamado ?jfjcora 	rnÍej 

teria K1-e.ifcia Ltda 	 e por este último me foi dito que 

em cumprimento a0 	acordo celebrado_ na presente reclamaço 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ 15eOOO,OO(Quin' 

Mil L1'UZeirOS). 

relat iva ao proces$o nQ 2246/81. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada irnportn-

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título fr. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de ecretfla, e por ambas as partes 

SECRETARIO 

1 

RECLAMANTE 

"RECLAMADO 

TE-2-6 



CONCL1$O 
Nsefa data, faço conc'usos os 	o ntos autos ao 
MM. Juiz res:c:::e. 

Aos 	 - 	d1Q— 6 7Le.€_L9 
Diretor de Secrea;-Li 

CQCL SOS 

Tendo em vista os termos do 

'Provimento n.56, da Corregedoria 
Regional, arquive-se. 

Go/08/01/82. 

1 
1 


